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PARECER JURÍDICO 

LEIS DE ALTERAÇÃO DO PLANO DIRETOR 

 

Trata-se da análise de dois projetos de lei que possuem os seguintes 

objetivos: 

 

PLC 002.2025 - Altera o anexo III da Lei Complementar n.º 5.883, de 13 de janeiro de 

2014, conforme anexo desta lei; 

PLC 003.202 - Altera o anexo da Lei Complementar n.º 4.759, de 06 de novembro de 

2007, conforme anexo desta lei. 

 

Relatei. 

 

Considerando o teor constante nas duas mensagens justificativas 

apresentadas, entendo que é importante que seja convidada a Secretaria Municipal de 

Gestão e Planejamento para explicar e demonstrar que os projetos anteriores continham os 

mapas e quadros que ora se postula que sejam aprovados, para demonstrar que tais 

situações foram aprovadas pelo COMPLAD e que os mesmos foram objeto de discussão em 

audiência pública quando apresentados. 

 

Em assim sendo comprovado, entendo que não há óbice para que ambos 

os Projetos de Lei Complementar sigam o seu tramitar, haja vista que, então, seguiram o 

seu trâmite regular, havendo apenas a necessidade de retificação em virtude de equívocos 

de ordem técnica, erros materiais. 

 

Montenegro/RS, 20 de janeiro de 2025. 

 

 

Adriano Bergamo 

Consultor Jurídico – OAB/RS 65.961 
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